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TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVtÇos No

202500'14 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERIvIEDIO DO (A)
PREFEITURA I,IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA VF SHOWS PRODUCOES LTDA,

Pelo presente instÍumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, atÍaves
do(a) PREFETTURA À/UN|CTPAL DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, CNpJ-r\4F, N" 06.172.720IOOOí -10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO
NONATO ALVES PEREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, E dO OUTTO IAdO VF SHOWS
PRODUCOES LTDA CNPJ/CPF CNPJ 39.269.483/00C1-60, com sede na R FRANCISCO DE ASSIS
CAVALCANTI N" 663 A154 COLONI, UNIVERSITARIA, Pêtrolina-PE, CEP 56328-800, de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI
SIMOES, portador do(a) CPF 061.072.744-30, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O ob.leto do presente instrumento é a ContrataÇAo de bandas e arti stas musicais através de seus
respectivos empresários para apresentaçÕes duÍante o Carnaval 2025, promovido pela Secretaria
Muncipal de Cultura de Santo Antonio dos Lopes/MA., que serão prestados nas condições estabelecidas
no Terrno de Referência, em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o
disposto neste rnstrumento contralual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um
documento posterior (logo, mais recente) e o único assinado por ambas as partes.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao ao processo administrativo 17612025 e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1,4. A aprêsentação do Show com o Cantor Vitor Fernandes, ocorrerá no dia 01 de maÍÇo de 2025,
com duração do show em aproximadamente t h2omjn.

2. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n"'14.133, de 1" de abril de 2021, e suâs alterações, bem como
na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, no 05.2025 - INEX.

3, DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIOADES DA CONTRATADA
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1.3. ltens Contratados:
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3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiÇÕes e prazos estabelecidas no pÍocesso
licitatório no 05.2025 - INEX e neste termo contratual;

3.2. Reparar, corrigir, rêmôvêr, íeconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pêlo CONTRATANTE,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devido ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos.

3.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibllidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÇáo e qualificação exigidas na licitaçáo que gerou este Contrato,
decorrente do(a) INEXIGIBILIDADE de no 05.2025 - INEX.

3.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadastÍo de Fornecedores -
SICAF. a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
até o dra trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazendâ Municpal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado:
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a Íesponsabilidade ao CONTRATANTE.

3.8. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.9. Responsabilizar se pelo cumprimento das obrigações prêv,stas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
lrabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaÉo especíÍica,
inerentes aos seus pÍepostos, colaboradores e equipe cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
têrceiros.
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3.1'l . Promover a guarda, manutenÇão e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

3.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.18. Guardar sigilo sobíe todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

3.'t9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.. 124,11, d, da Lei n"
14.133. de 2021 .

3.20. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normâs
de seguranÇa do CONTRATANTE;

3.2í. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõ es até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAçoES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obÍigações decorrentes do Termo Contratual (inclusive o Rider Técnlco (Som,
Luz e Led), conforme documento enviado pela Contratada; 2 (dois) Camarins (estrutura e insumos,
observando o rider enviado pela Contratadaj montagem de Palco; Hospedagem; Transporte local (2
vans e 1 caminhão baú) Diária de alimentação, consoante estabelece a Lei no 14.'133/2021 e suas
alteraçôes, inclusive O CONTRATANTE dêve garantir a regulamentaÉo do evento por meio de
pagamento de todas as licenças e alvarás necessários, e demais taxas.
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3.12. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legisl açâo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviÇos e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15, lVlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇôes exigidas para habilitaÇão na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos prêvistas na legislação.
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4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais ê os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÉo dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detêctadas, indicando dia, mês e ano, bem ôomo o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas se.iam âs mais adêquadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resullante da prestação do serviço, no prazo ê condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de ReÍerência.

4.6. Efetuar as retenÇões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÉo
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepÉo e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataÇão de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas,

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilízação destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função especÍfica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os tÍabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contrataÇão, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contÍato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcialdo Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçÕes pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizat o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preíerência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçÕes, apresentem
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condiçÕes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de seguÍança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.'14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem co mo por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGENCIA

5.'1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2025.

6. DA RESCISAO

6.í. Constituem motivo para a rêscisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lêi no

14j3312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úleis, mediante comunicaÉo por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado que:

I - Der causa à inexecuÇão paÍcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuÇão total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
ju stiÍicad o ;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execuçâo do contrato;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fÍaudulento na execuÉo do contrato;

X - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

7.2. Serão apliôadas ao responsável pelas infraçõês administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei):

ll - lmpedimento de licrtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se juslificar a imposição de penalidade mais
grave (art. '156, §4", da Lei);

lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que.lustifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - N4ulta

a) lvloratória de 1% (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanÇões prevastas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicaÇão das sanções ÍealizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantesi

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de
licitaÇÕes e contralos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.U6, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deíinidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, êncobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com po deres de administração, à pessoa

.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditórro, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo
da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valortotal da presente avenÇa é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reâis)

8.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciáíos,
fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da conlrataÇão.

8.3, O pagamento será efetuado em 50% do valor na assinatura do contrato e o restante do valor
em até o dia da apresenlação disposta no item 1.4, antes do artista subir no palco., segundo as
autorizaÇões expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔN|O DOS LOPES e
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de conformidade com as notas fiscais/faluÍas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor
competente, observadas a condições da proposta ad.iudicad e da órdem de serviço emitida.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deveÉ comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para procêder o pagamento deve verificaÍ se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O periodo respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pãgar, e
í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou ciÍcunstância que impeça a liquidação da
despesa. o pagamenlo Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providêncie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo pa@ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao reíerido Sistema, mediante consulla aos sitios eletrônicos oÍic iais ou à documentação mencionada
no art. ô8 da Lei no 14 13312021

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveÉ realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiÇÕes de habilitaÉo exigidas no edital;
b) identiÍicar possivel razáo que impeça a participaÉo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade íiscal quanto à
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8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicaÊse-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicaÉo desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operaÇão a cada més de atraso.
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8.15. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovação, poÍ meio
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.í. Os preços inicialmentê contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9'2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do lpcA - Índice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último rêajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser dêterminado(s) pela legislaÇão então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍáo novo índice oÍicial,
para reajustamento do preÇo do valor remânescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
I\ilUNlClPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0501 .133920138.2.026 Realização de festividades Culturais caÍ naval e São Joao, ClassificaÉo
econÔmica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurÍdica, ficando o saldo pertinente aos demais
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inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser eÍeluado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.

8.'14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurâda ao contratado a amplâ
defesa.
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exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessário.

10.2. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA,
após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empênho vinculada ao ServiÇo definido no objeto
deste contrato. atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes CONTRATANTE, para

Íins de conferência da CONTRATADA.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O ôontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 'lo dê abril de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1'1.2. O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido

e) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pârcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;
c) Indenizaçôes e muttas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, segundo as
disposições contidas na Lei n" 14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamentê, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípaos gerais dos contratos.

12.2. Na hipótese de reagendamento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste
contrato, em virtude de força maior eiou caso foÍuito, as despesas concernentes à logística do artista e
equipe necessária para execuçáo do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as
partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor e produlor
do evênto.

ParágraÍo primeiro Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresenlaÉo
artística, na hipótese prevista nesta cláusula, a Contratada compÍomete-se a devolver os valores já
pagos pela Contratante em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logística se já
contÍatados e pagos.

13. OAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alteÍaÇões contratuais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'14.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da êxecuÇão deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, § 1" da Lei no 14.1 33/21 .

14.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, enÍe si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas lestemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 17 dê FêVErêirO dE 2025
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CONTRATANTE
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